
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DEJUSTIÇA DOESTADO DOPARÁ

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

Oficio Circular n.° 082/2019-CJCI

Belém, 19 de junho de 2019.

Ref.: SIGADOC N° PA-MEM-2019/25094

A Sua Excelênciao (a) Senhor(a)
Juiz (a) de Direito da Comarca de

Senhor (a) Juiz (a),

De ordem da Excelentíssima Senhora Desembargadora DIRACY
NUNES ALVES, Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior, encaminho a Vossa
Excelência cópia da decisão de decretação de suspensão das execuções, por 180 (cento e
oitenta) dias, em desfavor da empresa OLVEBRA S/A, proferida pelo Juízo de Direito da
Comarca de Eldorado do Sul/RS, em razão do processo de recuperação judicial n°
165/1.18.0001253-9, para ciência.

Respeitosamente,

frJ/íiOf/l i. Í)M(JÍÚFABIOLS INí^Ó)'RÒDif&GUÉS IBÂRATA SANTOS
Chefe de Gabinete da CJCI

Cônegedoria de Justiça das Comarcas do iMeriar

Tribunal de Justiça do EstadodoPará-Av.Alnàrante Barroso, it'S089-SalaTA-14 (Térreo)-Bairro: Souza-Bdém-fíirá-CEP.:666I3-7t0-TEL.:320S.}S3S-320S.JS24
E-maii:corregedofia.interloi@lj.pa.gov.br


















































































































































